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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

P A R E C E R  
 
 

Vem para análise e parecer desta Comissão, o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 
310/2025, de autoria do Vereador Fruet, que “Institui diretrizes para o fomento à 
vigilância comunitária e colaborativa denominada "Vizinho Solidário" no Município 
de Foz do Iguaçu e dá outras providências”. 

 
De acordo com a Proposta, ficam estabelecidas as diretrizes para a 

implementação do Sistema "Vizinho Solidário" no Município, iniciativa de natureza 
voluntária e comunitária, destinada a promover a segurança preventiva e a 
solidariedade entre moradores e comerciantes.  

 
A Proposta foi objeto de análise pela Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM, cujo parecer transcrevemos parcialmente:  
 

“... 
 

Muito embora seja louvável a iniciativa, temos que 

alguns aspectos tornam o programa inconstitucional. O 

estabelecimento de ações governamentais deve ser 

realizado pelo Poder Executivo, pois a implantação e 

execução de programas na Municipalidade, constituem 

atividades puramente administrativas e típicas de 

gestão. Cabe, portanto, ao Chefe do Executivo, no 

desenvolvimento de seu programa de governo, eleger 

prioridades e decidir se executará esta ou aquela ação 

governamental, definindo, entre outros pontos, as 

metas a serem cumpridas e as formas de atendimento aos 

munícipes. Como gestor do Município, é reservada ao 

Prefeito a incumbência da condução das políticas 

públicas, incluindo o controle de zoonoses, a saúde e 

segurança dos munícipes e do meio ambiente e a 

promoção do bem-estar da população, e, neste sentido, 

há que se ressaltar a distinção cristalina entre as 

funções da Câmara e do Prefeito [...] 
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... 

 

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa 

pública sujeitam-se única e exclusivamente ao 

julgamento administrativo de conveniência e 

oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se 

sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do 

Legislativo, Tribunal de Contas ou qualquer outro 

órgão de controle externo. 

 

A matéria também se insere no rol do que se 

convencionou chamar de "Reserva da Administração". 

Sobre o princípio constitucional da reserva de 

administração é pertinente a citação de trecho do 

seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal:  

 

O princípio constitucional da reserva de 

administração impede a ingerência normativa do 

Poder Legislativo em matérias sujeitas à 

exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo. (...) Essa prática legislativa, 

quando efetivada, subverte a função primária da 

lei, transgride o princípio da divisão funcional 

do poder, representa comportamento heterodoxo da 

instituição parlamentar e importa em atuação 

ultravires do Poder Legislativo, que não pode, 

em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 

limites que definem o exercício de suas 

prerrogativas institucionais. (STF - Tribunal 

Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p. 

23. Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

 

Ainda acerca do tema, não podemos deixar de mencionar 

a Tese nº 917 da repercussão geral do STF:  

 

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo 

Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, 

do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 

3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
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iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 

geral reconhecida com reafirmação da 

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 

extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. 

Rel. Min. Gilmar Mendes. Julgamento: 29/09/2016. 

Publicação: 11/10/2016). (Grifos nossos). Isto 

posto, concluímos objetivamente o presente 

parecer na forma das razões exaradas.” 

Isto posto, após a devida análise da Matéria e diante das considerações jurídicas 
apresentadas, esta Comissão se manifesta contrária ao Substitutivo ao Projeto de Lei 
n° 310/2025, dando conhecimento ao plenário de seu arquivamento, conforme §1º do 
Art. 47 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, 11 de março de 2026.  

Evandro Ferreira 
Vice-Presidente/Relator 

 
     Beni Rodrigues                                                                              Yasmin Hachem     
        Presidente                                                                                           Membro 
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